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Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNIOPAL DE ACOPLARA 

LEI N2 689L8J,. 

Da a denoniinao de ELIEU IIERB$ER 
a uma rua desta cidade de A copiara e dá ou-
tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

FAÇO saber que a Cmara Municipal de Acopiara,Decre-
tou e eu Sanciono e Promulgo a sguihte Lei: 

Art. 12  Fica denominada de rua ELIU EERBSTR,a rua 
que parte da linha de ferro em direção ao Sítio Tigre,no sentido 
Leste a Oeste,passando pela Industria CERASA, nesta cidade de Aco. 
piara. 

Art. 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaço, rev ogadas as disposiç6es em contrario, 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara,30 de sete 
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